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PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 04/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2023, autorizado pelo processo de 

Pregão Eletrônico nº 04/2023, destinado a promover o registro de preço para 

contratação de empresa especializada em locação de veículo e embarcação, visando 

atender as necessidades da câmara municipal de Oeiras do Pará, foi expedida a presente 

ata de registro de Preços, de acordo com disposto no artigo 15 de Lei Federal nº 

8.666/93, bem como pela Lei nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/2000 e 

3.931/2001, e Lei complementar 123/2006 , a qual conjuntamente com as condições 

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre Administração Municipal 

e as Licitantes Vencedoras, conforme abaixo:  

1.0 - DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Consideram-se registrados os preços abaixo relacionados:  

a) LOGICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, portadora do CNPJ nº 13.534.762/0001-10, com sede administrativa na rua 

José Bonifacio Nº 18 Bairro: Cristo Libertador, na cidade de Concórdia do Pará, neste ato 
representado por Reynaldo Moraes Campos Oda, portador da Carteira de Identidade RG 

nº 7202718 - PC/PA e CPF/MF sob o nº 020.337.572-69, cujos itens foram registrados 
com os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANTIDADE UNIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) 
EMBARCAÇÃO DE PROA 

TIPO VOADEIRA: 
COMPRIMENTO MÍNIMO 

10M, BOCA MÁXIMA: 1,90, 
PONTAL: 0,50M, CALADO: 

0,05, PARA POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 60HP, PARA 

POTENCIA MÁXIMA: 115HP, 

QUATRO CILINDROS DE 
QUEIMA DE COMBUSTÍVEL, 

PROPULSÃO A ÓLEO 
DIESEL COMUM, LOTAÇÃO 

MÍNIMA 10 PESSOAS 
SENTADAS, ESPESSURA DO 

CASCO: 1,5 A 2,50 MM, 
COM CADEIRA PARA O 

OPERADOR DA 
EMBARCAÇÃO, COBERTURA 

EM FIBRA E METAL 
ANTIOXIDANTE, COLETE 
SALVA-VIDAS. CONSUMO 
DE COMBUSTÍVEL DE 10 

LITROS/HORA. 
MANUTENÇÃO E 

MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

EMBARCAÇÃO 
PRÓPRIA 

200 DIÁRIA  R$       440,00   R$     88.000,00  
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DA CONTRATANTE. 

PODENDO SER UTILIZADA 
MAIS DE UMA 
EMBARCAÇÃO. 

2 

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) 
VEÍCULO UTILITÁRIO, 

MÍNIMO 1.400 
CILINDRADAS, COM AR 

CONDICIONADO, COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS 
DE FABRICAÇÃO, COM 04 

(QUATRO) PORTAS, COM 
CAPACIDADE PARA 
TRANSPORTE DE 05 

(CINCO) PASSAGEIROS 
INCLUINDO O CONDUTOR, 
MOVIDO À GASOLINA OU 

ÁLCOOL/GASOLINA, PNEUS 
NOVOS, ESPELHOS 

RETROVISORES EM AMBOS 
OS LADOS, PROTETOR DE 
CARTER, PELÍCULAS NOS 

VIDROS LATERAIS E 
TRASEIROS, TODOS OS 
BANCOS COM APOIO DE 

CABEÇA, CINTOS DE 
SEGURANÇA RETRATEIS, 
LIMPADORES DE PÁRA-

BRISA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, FREIOS ABS, 
AIRBAG DUPLO, VEÍCULO 
LIMPO E DOCUMENTAÇÃO 
EM DIA E EM ORDEM, COM 

TODOS OS ITENS DO 
VEÍCULO FUNCIONANDO 

PERFEITAMENTE. 
MANUTENÇÃO E 

MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA E 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

PODENDO SER UTILIZADA 
MAIS DE UM VEÍCULO. 

STRADA 200 DIÁRIA  R$       387,00   R$     77.400,00  
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3 

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) 
MOTOCICLETA, DUAS 
RODAS, CILINDRAGEM 

CÚBICA IGUAL OU 
SUPERIOR A 149CC, 
ARREFECIDO A AR, 
POTÊNCIA 13CV, 

TRANSMISSÃO DE 5 
(CINCO) VELOCIDADES, 

PARTIDA ELÉTRICA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DO 

TANQUE DE 10 (DEZ) 
LITROS, CAPACIDADE PARA 
CONDUTOR E PASSAGEIRO, 

EQUIPAMENTO DE 

SEGURANÇA TIPO ANTENA 
E EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO PARA MEMBROS 
INFERIORES (TIPO MATA-

CACHORRO). MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA 

CONTRATADA E O 
COMBUSTÍVEL E 

MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

CG 160 200 DIÁRIA  R$       115,00   R$     23.000,00  

4 

CAMIONETE PICK UP 4 X 4 
DIESEL CABINE DUPLA( 

Especificação :  O veículo 
deverá estar em PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

E TER  NO MÁXIMO 4 ( 
QUATRO ) ANOS DE 

USO.MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA E 

O COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA POR CONTA DA 

CONTRATANTE. 

RANGER 200 DIÁRIA  R$       537,00   R$   107.400,00  

  
    TOTAL   R$  295.800,00  

 

2. 0 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

2.1. Os produtos registrados, quando solicitados, serão fornecidos imediatamente após o 

recebimento da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, pelos valores acima 

descritos, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir 

nos valores registrados, prazo este que será contado da data do recebimento pela 

licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 

Municipalidade. 

2.1.2. Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao 

recebimento da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor 

competente. 

2.1.3. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal de Oeiras do Pará, através de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de 

onde constarão além da descrição dos produtos e suas respectivas quantidades. 
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2.2. Fica assegurado o direito da licitante contratada ter seus preços reajustados, desde 

que, para tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para 

cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

2.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional 

de Preço do Consumidor (INPC). 

2.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 

2.3. A licitante contratada fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 

necessárias por fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante 

prestação contínua e futura de acordo com as necessidades da Câmara Municipal Oeiras 

do Pará- Pa.  

3. 0 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A Administração pagará as licitantes pelo fornecimento dos produtos os preços 

registrados conforme item 1 desta Ata. 

3.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será 

realizado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o 

quantitativo entregue no período, mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de recebimento dos produtos. 

3.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente 

oficiado a licitante contratada apontado às falhas para que a mesma proceda o 

cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento. 

3.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da licitante, em qualquer época, a 

comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto 

durarem o fornecimento dos produtos negociados. 

3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência em função dos produtos negociados. 

3.4.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que 

enseje em sua rejeição, ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outro 

fornecedor, a qualquer preço, as expensas da licitante contratada, sendo o respectivo 

valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem como o valor que por ventura 

tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos rejeitados.  

4. 0 - DA VIGÊNCIA 
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4.1. A presente ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura. 

5.0 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento dos produtos ora registrados dar-se-á 

pelas Funcionais Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercício: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCICIO 2023 

01.031.0001 2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 

6. DAS PENALIDADES E MULTAS 

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, podendo sofrer as penalidades 

administrativas previstas nas Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, quando: 

a) descumprir as condições do Contrato; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; e 
d) tiver presentes razões de interesse público. 

 

6.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

6.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

6.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 

Pregão, Câmara Municipal de Oeiras do Pará- Pa, poderá aplicar à empresa vencedora, 

as seguintes penalidades:  

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. 

 

6.3. Caso o vencedor, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
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fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

6.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 

Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 

contrato e das demais cominações legais.  

6.5. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 

tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.  

7.0 -  DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

7.1. A presente ata regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial 

da Lei nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/2000 e 3.931/2001, e Lei 

complementar 123/2006, aplicando-lhe, supletivamente, a Lei nº 8.666/93 e os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que 

couber. 

8.0 - DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Oeiras do Pará- Pa, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas da execução da presente ata. 

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente ata em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os 

efeitos legais. 

 
Oeiras do Pará (PA), 24 de abril de 2023. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

C.N.P.J Nº 07.228.952/0001-06 

CONTRATANTE 

 

mailto:camaraoeiras715@gmail.com


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA DOS VEREADORES DE OEIRAS DO PARÁ 
CNPJ 07.228.952/0001-06 – Insc. Est. Isento – E-mail: camaraoeiras715@gmail.com 

Rua Prefeito Artêmio Araújo, 715 – CENTRO – CEP: 68470-000 – Oeiras do Pará – PA 

 

 

 

LOGICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

C.N.P.J Nº 13.534.762/0001-10 

CONTRATADO 
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